
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.519.476 - DF (2015/0051624-0)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : MOISES FERREIRA FARIA 
AGRAVANTE : SIRIA BARROSO FERREIRA FARIA 
ADVOGADOS : PEDRO ARAÚJO SOBRINHO  - DF008842 
   VAGNER BARROSO DE SOUSA  - CE007299 
AGRAVADO  : JOAQUIM RIBEIRO LORGA 
ADVOGADO : JOAQUIM RIBEIRO LORGA (EM CAUSA PRÓPRIA)
AGRAVADO  : TELMA SILVA LORGA 
ADVOGADO : ADELSON VIANA DA SILVA  - DF008568 
 

  

DESPACHO

Para que se evite alegação de surpresa e considerando a aplicabilidade 

das normas do NCPC a este recurso, especialmente o cabimento de multa (arts. 1.021, § 

4º, e 1.026, § 2º, do NCPC), intimem-se as partes agravantes para esclarecer se insistem 

no conhecimento do agravo interno, no prazo de 5 dias.

O silêncio será interpretado como ausência superveniente do interesse 

recursal.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 09 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
 

  

Documento: 101916560 Página  1 de 1

Edição nº 2772 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 622E7D0D-A0DD-438E-803D-40B20B2AF2BE


